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AYISO DE DISPENSA ELETRÔNTC.q. N" 006/2025
PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 00017.20250203/0001-44

A Câmara Municipal de Amontada, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna público para

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação,
sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço, Lote, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos
termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, Lei Complementar no I 23, de 2006 e demais exigências
previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADO§ DA SES§ÃO PUBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas: 20 de fevereiro de 2025
Link: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certamelcd1dbfc3-6287-4b33-a64f-
2d5d2800d0aal
Horário de julgamento das propostas: 08:00 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÁO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a conffatação por dispensa
de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.
L2. A contratação será dividida em Lote, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃ(} QTD IJND

Contratação de serviços para apoio na continuidade da

, implementação e acompanhamento de normativas- relacronadas ao tratâmento de informações na Càmara 10'0 Mês

Municipal de Amontada, com atuação presencial.

Contratação de serviços para apoio na continuidade da implementação e acompanhamento de normativas
relacionadas ao tratamento de informações na CâmaraMunicipal de Amontada, com atuação presencial.

Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores,
2 Colaboradores da Câmara Municipal, aberta ao público 1.0 Serviço

em geral.

Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara Municipal, aberüa ao
público em geral.

1.2.1. Havendo mais de um Lote faculta-se ao fomecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.
1.4. EspeciÍicações do Objeto:
Execução dos serviços envolve a consultoria à Câmara Municipal de Amontad4 em prol da adequação à
Lei Geral De Proteção De Dados Pessoais (LGPD), nas atividades de:
o Atividades e Processos de Tratamento de Dados;
o Contratos de Operação de Dados, Formas, prazos e locais de Armazenamento;
o Gestiio dos Direitos de Titulares e Incidente de Dados;
r Resposta aos questionamentos e solicitações da ANPD e dos titulares;
o Realização de conscientizaçào e treinamentos para os servidores da Câmara;
o Atribuição Encarregado de Proteção de Dados Pessoais;
o Apoio com orientação nos projetos de novos produtos, processos ou serviços çom a lógica do Privacy

by Design também vem inserida na LGPD, que é uma grande aliada na adequação à legislação;
o Gerenciamento de Incidentes;
o Relatório de impacto à proteção de dados (RIPD);
r Elaboração da política de privacidade de dados:
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. Demais atividades correlatas;
o Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara Municipal, abefta ao

público em geral, tendo como terna "Proteção de Dados Pessoais". A Capacitação deverá ser realizada
no primeiro mês da contratação, em data a ser definida pela Presidência da Câmara.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A partiÇipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico httptl&ompras.n:2ate .

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link
httns://comptas.ll2a.tgqqoloeia.ta4n.tE:, para acesso ao sistema e operacionalizaçào.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de SVo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessiírios;

c) pessoa física ou jurídíca que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoq
fisica oujurídica, com o inhrito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. orgartizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 1201 4-T CU-PIenririo).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação errr

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei
n" 14.133121 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado
em geral, não necessite de subordinaçãojurídica entre o obreim e o contratado, bem como de pessoalidade

e habitualidade.
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2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
no I 1.488, de l5 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação diretq encamiúará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas
infralegais, nas cônvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propost4 em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributrário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo,
assunrindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedorês poderão retiráJ4 substituí-la ou modificá-la,
até a data e o horário estabelecidos oara abertura do nrocedimento
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar o'sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:
3.9.1 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no afiigo 3o da Lei Complementar n" 723, de 2006, estando
apto a usufruir ddtratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n' 8.213191.
3.9.6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da

Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será verificada a
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
4.2. l. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2- A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados. respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado emrazão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a conúatação.
4.2.3.8m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
contratação direta.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5. l. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miáximo definido paÍa a
contratação;
4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.6. 1. for insuficiente paraa cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitarios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliírios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
4.8.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ii,rea especializada no objeto.
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
4.1 1 . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horiírio para a
sua continuidade.
4-12. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABTLTTAÇÃO
5. 1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:
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5.1. 1. Habilitação Jurídica
a) Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados no
órgão competente, e no Çaso de sociedades por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompaúado de

prova da diretoria em exercício.
c) Prova de Inscrição na:

c.1. Fazenda Federal (CNPJ);
c.2. Prova de inscrição no cadastro do conkibuinte municipal do domicílio ou sede do licitante (cartão do

ISS).
5.1.2. Regutaridade Íiscal, social e trabalhista
a) Prova de regularidade com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações conüibeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis
apresentados na forma da lei, registrado na Ordem dos Advogados do Brasil - OABICE, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu

representante legal e por profissional contiíbil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) As licitantes com menos de I (um) ano de constituição, que ainda que tenham balanço de final de

exercício, deverão apresentar Demonstrações Conüíbeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio
líquido relativos ao período de sua existência;
c) Certidão Negativa de Falência expedida pelo DistribuidorJudicial da sede da PROPONENTE;
d) Exigem-se ainda:
d.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XX"XII da CF /88.

d.2. Declaração expressa de integral concordância çom os termos deste edital e seus anexos;

d.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

d.4. Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da contratação.

5.1.4. QuatiÍicação Técnica
a) Regulatidade técnica, deverá a licitante apresentar:
b) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e do Responsável Técnico, na Ordem dos Advogados

do Brasil - OAB/CE, em plena validade.
c) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividades pertinente e compatível com o objeto
da licitação, através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que o Responsável Técnico tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes

com o objeto desta licitação;
d) Apresentação de profissional especialista ern Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, com diploma
recoúecido pelo MEC, com vínculo com a licitante;
e) Comprovação do vínculo permanente do Advogado Responsável Técnico Çom a empresa far-se-á
mediante a anexação da documentação seguinte:
e.l. Sócio - contrato social e últimti aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente;
e.2. Diretor - cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente
publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima;
e.3. Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na DRT ou ainda,

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
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e.4. Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato de prestação
de serviço celebrado de acordo .com a legislação civil, acompanhado - de cópia do CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais (Extrato Previdenciário) do pessoal técnico indicado, com o propósito de
comprovar a veracidade do vínculo contratual.
Í) Em relação às fornecedoras cooperativas ser:i, ainda. exigida a seguinte documentação complementar:
f.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estlio domiciliados na
Iocalidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso Xl,2l, inciso I e 42, §§2o a 6o

da Lei n.5.764 de 1971;
f.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
f.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
f.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
f.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

f.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com aaÍada assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com aatada assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; ef) alada sessão que os cooperados autarizararn a cooperativa a contratar
o objeto da dispensa;
f.7. A última auditoria çontábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I 12 daLein. 5.764171 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de Amontada;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdáo no 1.79312011 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminisúativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n"
1.79312011 - Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", '(c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :i/certidoesapf,apps. tcu. gov.brl);
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritario, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outros;
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.2.3. Constatadaa existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será veriÍicada por meio
do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
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5.3.1. É dever do fornecedor ab;rilizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de
Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em lelaçào à integridade do documento
digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Corn-plementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contribeis do último exercício.
5.7. Havendo necessidade de analis.ar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fbrnecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de
Empenho/Carta Côntratol{utoizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste_Aviso de Contratação Direta.
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parua assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhálo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou instrumento
equivalente poderá ser prorogado I (uma) vez- por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de
Contratação Direta.
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

7. SAI\IÇOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei no 14.133, de202l, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;
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7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro doprazo de validade de suaproposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1 .10. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da contratação direta
7 .l.ll . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846" de l'de agosto de 2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) p§udicado(s) pela conduta do
fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7 .l .l a 7 .l .12;.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7 .1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. anattJreza e a gravidade da infração cometida;
7 .3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Públipa;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos
órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei no I 4. I 3 3, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.7 84, de I 999.
7. I 0. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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8. DAS DrSPO§rÇÕES GERATS
8. L O procedimento será diwlgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara Municipal de Amontada e no(s)
endereço(s) eletrônico(s) https://camaraamontada.ce.gov.brl.
8.2, No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimenÍo fracassado),
a Administração poderá:
8.2. L republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a conftatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento. se houveq privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer nalüreza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notifi cação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame
na data marcadâ, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horiârio de Brasília-DF,
inclusive paÍa contagem de tempo e registro no Sistema e na doçumentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Admipistração poderá sanar eÍros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
8.9. As norrnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não cnmprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, resporlsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
8.11. Ern caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8. 13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência8rojeto Básico;
8.13.2. ANEXO II -Minuta de Termo de Contrato.

Amontada/CE, 17 de fevereiro de 2025.

foh' ,pJt: í,,iúwL
Patricia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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ANEXOT-PROJETOBÁSICO
Avrso DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Ne 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns OOO17,20250203/OOO1-44

r. DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços para apoio na continuidade da implementação e
acompanhamento de normativas relacionadas ao tratamento de informaçôes na
Câmara Municipal de Amontada, com atuação presencial, bem como uma
Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara
Municipal, aberta ao público em geral
1.2. A contrataçâo será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM
Contrataçáo de serviços para apoio na conttnuidade da implementação e
acompanhamento ,le normativas relacionadas ao tratamento de informações na

QTD UI§D

Mês1 10.0

L

Câmara Municipal de Amontada, com atuação presencial.

Especificação: Contratação de serviços para apoio na continuidade da implementação e acompanhamento de normativas
relacionadas ao tratamento de informaçôes na Câmara Municipal de Amontada, com atuação presencial.

. Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara l-.0 Serviço' Municipal, aberta ao público em geral.

Especificação: Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara Municipal, aberta ão público em
geral.

r..3. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO
1.3.1. A Execução dos serviços envolve a consultoria à Câmara Munícipal de
Amontada, êfft prol da adequação à Lei Geral De Proteção De Dados Pessoais
(LGPD), nas atividades de:
.Atividades e Processos de Tratamento de Dados;
. Contratos de Operação de Dados, Formas, prazos e locais de Armazenamento;
. Gestão dos Direitos de Titulares e lncidente de Dados;
. Resposta aos questionamentos e solicitaçôes da ANPD e dos titulares;
' Realização de conscientização e treinamentos para os servidores da Câmara;
.Atribuição Encarregado de Proteção de Dados Pessoais;
. Apoio com orientação nos projetos de novos produtos, processos ou serviços com
a lógica do Privacy by Design também vem inserida na LGPD, que é uma grande
aliada na adequação à legislação;
. Gerenciamento de lncidentes;
. Relatório de impacto à proteção de dados (RIPD);
. Elaboração da política de privacidade de dados:
. Demais atividades correlatas
. Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara
Municipal, aberta ao público em geral, tendo como tema "Proteção de Dados
Pessoais". A Capacitação deverá ser realizada no primeiro mês da contratação, em
data a ser definida pela Presidência da Câmara,
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 61.416,63 (sessenta e um mil,
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos), que norteará as
decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAçÂO
3.1. Ematendimento a Lei Geral de Proteção de Dados pessoais - Lei pe

13.709120L8 -LGPD, que menciona novo regramento quanto ao tratamento de
informações pessoaisrealizado por pessoas físicas ou jurídicas, a fim de conceder
maior proteçãoaos titulares de dados, inclusive ao tratamento de dados pessoais
realizadopelo Poder Público. Constata-sea necessidade de contratação de escritório
jurídico especialista em LGPD com opropósito de orientar, capacitar, assessorar e
dar consultoria aos servidores evereadores da Câmara Municipal de Amontada, no
âmbito das atribuiçôes trazidaspela Lei Geral de Proteção de Dados pessoais - Lei
ns 13.709/2018.Especificamenteem relação ao Poder Público, a LGPD (art. 55-J, Xl e
XVI) prevê que aAutoridade Nacional de Proteçâo de Dados - ANPD, órgão central
de interpretaçãoda referida legislação e do estabelecimento de normas e diretrizes
para suaimplementação, pode solicitar informe específico sobre o âmbito, a
natureza dosdados e demais detalhes envolvidos na operação, bem como realizar
auditoriassobre o tratamento de dados pessoais. Apesar daCâmara Municipal de
Amontada já contar com o seu Plano de Adequação disponível,esta não dispõe,
atualmente, em seu quadro funcional, de servidores com aexpertise, o
conhecimento e a disponibilidade necessários para dar continuidadea manutenção
do Mapeamento de Dados e da matriz de Riscos, manutenção dosRelatórios de
lmpacto à Proteção de Dados da Câmara, atuar nas respostas aANPD, mapeamento
dos pontos de melhora que exijam ajustes, dentre outros, todosno âmbito deste
órgão. Ditoisto, imperativo se faz a atuação continuada da manutenção do
mapeamento deDados e da matriz de Riscos junto a Câmara e no aperfeiçoamento
dos planos de açãoque compôe o Sistema de Proteção de Dados da Câmara, bem
como apoio na execuçãoe aplicação das novas publicações e orientaçôes da ANPD.
Acrescente-seainda a necessidade de capacitação dos servidores para atuação na
Comissão delmplantação e Gestão de Proteção de Dados e demais servidores,
orientando osmunícipes sobre a LGPD.

4. rusTtFtcATtvA DE CoNTRATAçÃO POR DTSPENSA DE L|C|TAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no
AÍt. 75, inciso ll, da Lei ns. L4.L3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns.
14.133, de 1 de abril de 202L, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras
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4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no aÍtigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O Íundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.
A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovaÇão e sanção
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas elou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/l988:

(.,.)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei no 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de LicitaÇões, sancionada no dia 01 de Abril de 202L, trouxe inovações
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75,
inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçáo - Art, 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRffÉRrOs DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do recebimento
da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

ry'

{

Êües

nl

Af*rüNTADA \Í
.t

l-l §

L

L



CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA

RtJa Sqna l"lar; e 3sio. rrÊ 1311, (:enii"o i Ctp: 62 54O-OOO - An.ontacla - CÉ
aaHalÀ q,l[!arFll rrí (l\!, ri;. úii.lrt i 151,'úOil1-7r i (-(r; rr: ir§ r2(r .-117-e

Fone iê81 16:,i,r-1177,, ;êx: iêÊr J636-1.114
'J r- 'l- Ê :l; r-!Ê

=-"1'.-> ^

AHONTÀDÂ ?ÀL o
+

r(

v

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebidor
5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Amontada
para acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do serviço.
5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da
emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis)
designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Amontada, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
5,L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a
garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço
contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em
eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo que a
CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s)
em desacordo com os termos do Projeto Básico.
5.1-.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a
sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua
execução;
6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;
6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestaçâo dos serviços;
6.L.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários
para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de
execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;
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6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçôes
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
para a execução dos serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1,. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto Básico e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto e, ainda:
7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal do
contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicítados e atendendo prontamente às
reclamaçôes formuladas;
7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto
do Contrato;
7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;
7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária;
7,1.1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no
aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.L.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificaçâo
quando da execução do objeto à CONTRATANTE;
7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e
documentação técnica à Administração;
7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
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7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste
Projeto Básico;
7,1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de
situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
7.1.74. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade,
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.1"6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;
7.L.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas
em função da execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;
7.1.19. Orientar-se pelo sigiio do teor de todos os documentos prod.uzidos e abster-
se de transferir responsabilidade a outrem;
7.L.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
7.L.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorizaçâo da CONTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica'todos os materiais necessários para a
prestação dos serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.L.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
quando couber, nos termos das legislações em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévía
autorização da CONTRATANTE.

8, DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

e. ALTERAçÂO SUBJETTVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pêssoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; nâo haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art" 117 Lei ns 14.133, de 202L, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 1"40 da Lei ne 14.L33, de 2021.
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO'
L1.1, O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por
meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
77.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
11,5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro
de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçâo exigidas
no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
lLJ. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
L1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.
11,10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I : índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) ( 61100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual : 60/o

12. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
12,1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ne 14.133, de
2A2L, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.1.?. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
L2.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
L2.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitação sem motivo justificadoi
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigída para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução
do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa
eletrônica de licitação;
L2.L.!2. praticar ato lesivo previsto no ê.G- à!*-dê Lel n! 12.846,Je 19 {e agüste de
;'c1i.
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
L2.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos signíficativos para a Contratante;
L2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;
L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
1?.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, pordescumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;
L2.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela
inexecução total do contrato.
12,3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns 14.133, de
2O2L, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei pe 14.133, de 202L, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e
seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes, adotando
práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de errergia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.
L3.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
14.1. A Prestação do Seruiço do objeto ocorrerá tanto na Câmara, quanto na sede
da Contratada, devendo as reuniôes serem realizadas de forma presencial na sede
da Câmara Municipal de Amontada, no mesmo horário do expediente, respeitando o
intervalo de almoço.
!4.2 A Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da
Câmara Municipal, aberta ao público em geral, a ser realizada no primeiro mês da
Contratação, deve ser realizada de forma presencial no Plenário da Câmara
Municipal de Amontada, com duração mínima de 6h/a.
L4.3. Declarar que tem pleno conhecimento das condiçôes necessárias para a
prestação dos serviços.
74.4. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
14.5. A Contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade,
consoante ao art. 5s da lnstrução Normativa ne 1, de 19 de janeiro de 2010.
L4.6. Portanto, a prestaçáo dos serviços pela Contratada deverá pautar-se sempre
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas
pela contratante.
L4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
14.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artígos 96 e seguintes
da Lei ne 14.133, de 2021.

15. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO
15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
L5.2. O início da execução do objeto ocorrerá após a emissão da Ordem de Serviço.
15.3, Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, seguindo
rigorosamente as instruçôes estabelecidas neste Termo de Referência.
15.4. A execução dos serviços será realizada na sede da Câmara Municipal de
Amontada, localizada na rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro, Amontada, Ceará,
CEP: 62.840-000.

16 . DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
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16.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)
Câmara Municipal de Amontada, na classificação econômica
1701.01.031.0101.2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903501 - Serviços de Consultoria, R$ 61.416,63
(sessenta e um mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos); .

A*^ ID
ANTÔ Nto

AmontadalCE, --

Nrscrü G,o**o w Scr§ê,
JAKSON COELHO DE SOUSA

RESPONSÁVrlL
APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

c^l-^ c.^trltfu--
Marcos Caio M{galháe* Rodrigues

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Ne 006l2O25

pRocEsso ADMtNlsrRATtvo Ne 0oo17.20250203/OOOL-44

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
E

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AMoNTADA, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Marcos Caio Magalhães Rodrigues,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CPF/CNPJ , sediado(a)
no(a) , doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
69 ., tendo em vista o que consta no Processo na
00017.20250203/000L-44 e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Díreta ns O0612O25, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas"

1. CLÁUSULA PRTME|RA - OBJETO

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de serviços para apoio
na continuidade da implementação e acompanhamento de normativas relacionadas
ao tratamento de informaçôes na Câmara Municipal de Amontada, com atuação
presencial, bem como uma Capacitação destinada aos Vereadores, Servidores,
Colaboradores da Câmara Municipal, aberta ao público em geral, conforme
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

rrEM nrscnrçÃo err UND v.uNIT v.TorAL
Contratação de serviços para apoio na
continuidade da implementaçáo e

1 acompanhamento de normativas
reracronaoas ao tratamento de I'o'0 Mês

informações na Câmara Municipal de
Amontada, com atuação presencial,

Contratação de serviços para apoio na continuidade da implementação e acompanhamento de normativas relacionadas ao
tratamento de informações na Câmara Municipal de Amontada, com àtuação presencial,

, Capacitação destinada aos Vereadores,
2 Seivldords, Colaboradores da Càmara 1.0 ServiÇo

MunÍcipal, aberta ao público em geral.

Capacitaçâo destinada aos Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara Municipal, aperta ao público em geral.

w

2. CLÁUSULA SEGUNDA - WGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLAUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........
.........), conforme abaixo especificado

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
4.1" As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Amontada,
na classificação abaixo: 1701.01.031.0101.2.078 - Gerenciamento das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 - Serviços de Consultoria;

5, CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica na
00612025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extínto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.L. Não haverá exigência de garantia de execuÇão para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OTTAVA . ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
n9.,..,..,..,.

L CLAÚ5ULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta
6O

10. CIÁUSULA DÉC|MA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ns
006/202s.

x.1. cLÁusurA DÉctMA PRIMETRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11,L, As sanÇões referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação
pQ

12. CLÁUsULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTTNçÃO
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e
137, combinado com o art. L38 e 139 da Lei ns 14.13312O2L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTR,ATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas
no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 124 da Lei
ne 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da
Lei ns 14.133, de 2021..

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

x5. clÁusulA DÉctMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2O2L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.L33, de 202L.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne 14.13312O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

AMONTADA/CE de. de 20.....

CÂnaRna MUNIcIPAL DE AMONTADA
cNPJIMF Ne 06.582.555/0001-75

MARCOS CAIO MAGALHÃES RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATANTE
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

A(o) CÂMARA MUNICIPAL DE AMoNTADA, torna público que realizará as 08:00, do
dia 20 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa ;'14 00612025. Objeto: Contratação de
serviços para apoio na continuidade da implementação e acompanhamento de
normativas relacionadas ao tratamento de informações na Câmara Municipal de
Amontada, com atuação presencial, bem como uma Capacitação destinada aos
Vereadores, Servidores, Colaboradores da Câmara Municipal, aberta ao público em
geral. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no
endereço: e no endereço eletrônico: https://camaraamontada.ce.gov.brl.
lnformações pelo telefone: (88) 3636-1L77 . Amontada lCE, L7 de fevereiro de 2025.
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Patrícia Alves Teixeira
AGENTE DE coNTRArnçÃo
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